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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE
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o vereador Rafa ceroni, após ouvida a casa na forma regimentar, requer ao
Poder Executivo Municipal que solicite, ao conselho Deliberativo do Fundo Municipal de
Gestão compartilhada do saneamento Básico, a aprovação da aquisição de um

caminhão de coleta seletiva de lixo, para atuar junto aos trabalhos da Associação Vitória
da Vila da Quinta.

Justificativa: o decreto 12.2041'13, assinado pelo prefeito Alexandre Lindenmeyer, no
encerramento da conferência Municipal de Meio Ambiente, instituiu o programa Rio
Grande Merece Mais Coleta Seletiva Solidária, o qual dissemina como objetivo "construir
de forma compartilhada com a sociedade civil e com as empresas uma nova política de
redução e manejo dos resíduos sólidos no município, organizando e expandindo a
coleta seletiva para todos os bairros de Rio Grande". outrossim, a Lei Municipal 7.641
de 2014, que "Disciplina a prestação de serviços de abastecimento de água potável e
esgotamento sanitário, compreendendo a execução de obras de infraestrutura e
atividades afins, estabelece a gestão associada de serviços, cria o fundo municipal de
gestão compartilhada do saneamento básica, e dá outras providencias", prevê em seu
Art. 7o, inciso lll, que os recursos Municipal de Gestão
Compartilhada de Saneamen ente, entre outros,
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